
LEI Nº 3101, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 DO 

RIO DE JANEIRO  

CRIA NA ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC (EX FAEP) OS CARGOS QUE 
MENCIONA. 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam criados, na estrutura da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado 
do Rio de Janeiro -FAETEC, os cargos previstos no anexo único.  

Parágrafo único-Os cargos ora criados, sujeitam-se, inclusive no que diz respeito ao 
padrão remuneratório, ao regime estabelecido pela Lei Estadual nº 2735 , de 10 de 
junho de 1997. 

Art. 2º-Os servidores aprovados por concurso público para os Centros de Educação 
Integrada-CEIs são considerados, desde a posse, integrantes do quadro de pessoal da 
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro-FAETEC (ex FAEP).  

Art. 3º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1998. 

MARCELLO ALENCAR 

Governador ANEXO ÚNICO 

CARGOS CRIADOS NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-FAETEC: 

CORPO DOCENTE 

CARGO QUANTITATIVO 

PROFESSOR FAETECI - 20 HORAS 420 
 

CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO QUANTITATIVO 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 10 

SUPERVISOR EDUCACIONAL 10 

FONOAUDIÓLOGO 05 



PSICÓLOGO 12 

NUTRICIONISTA 01 

ADVOGADO 01 

JORNALISTA 01 
 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO ESPECIALIZADO 

CARGO QUANTITATIVO 

INSTRUTOR PARA DISCIPLINAS 
PROFISSIONALIZANTES 

220 

OPERADOR DE MICRO 65 
 

PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO QUANTITATIVO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 65 

INSPETOR DE ALUNOS I 40 
 

PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO ESPECIALIZADO 

CARGO QUANTITATIVO 

COZINHEIRO 20 

INSPETOR DE ALUNO II 150 

ARTÍFICE 150 

MOTORISTA 25 

FOTÓGRAFO 01 
 

PROFISSIONAL DE NÍVEL ELEMENTAR 

CARGO QUANTITATIVO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 
 

Ficha Técnica Assunto: 

Educação, Funcionalismo, Escola Técnica, Servidor Público Estadual, Ensino 
Profissionalizante, Ensino Público Estadual, Ensino Técnico, Escola Pública Estadual, 
Rede De Ensino Estadual, Secretaria De Estado De Educação, Fundação De Apoio À 
Escola Técnica Do Estado Do Rio De Janeiro -Faetec 

Tipo de 
Revogação Em Vigor 
 
 


